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LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras 

providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 

financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 

pela retenção e recolhimento do imposto.  

 

Art. 6º-A. São isentos do imposto de que trata esta Lei a Academia Brasileira de 

Letras, a Associação Brasileira de Imprensa e o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.353, de 3/11/2016, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no 

artigo 6º desta mesma lei) 

 

Art. 7º Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

487, de 29 de abril de 1994.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, 

em relação ao imposto de que trata esta lei, as isenções previstas no art. 14 da Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, no § 2º do art. 21 da Lei nº8.383, de 1991, e no art. 16 da Lei nº 

8.668, de 25 de junho de 1993.  

 

SENADO FEDERAL, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da 

República.  

 

Senador HUMBERTO LUCENA  

Presidente  
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